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processo de requalificação e readaptação funcional e readaptação 
preventiva do servidor, por PERDA DE OBJETO. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Divinópolis, 11 de Março de 2020. 
  
INARA APARECIDA FARIA TAVARES 
Presidente da Comissão de Requalificação e Readaptação Funcional - 
CORREF 

Publicado por: 
Daniel Felipe da Costa 

Código Identificador:5C4B3116 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
PORTARIA Nº. 044/2020 

 
A Comissão de Requalificação e Readaptação Funcional - CORREF, 
por sua Presidente, Inara Aparecida Faria Tavares; 
  
Considerando os termos do art. 5º, inciso IX do Decreto 11.802/15, 
datado de 13/05/15 publicado em 28/07/15; 
  
Considerando o Decreto 13.590 datado de 13/12/19 publicado em 
18/12/19; 
  
Considerando Portaria Diviprev nº 020/2016 de 22 de Fevereiro de 
2016, publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros em 
03/03/2016, que concede aposentadoria por invalidez ao referido 
servidor; 
  
A Presidente da Comissão de Requalificação e Readaptação Funcional 
– CORREF, Inara Aparecida Faria Tavares, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Em razão da aposentadoria por invalidez de SOLANGE 
NOGUEIRA GODOI, ocorrida em 11 de Fevereiro de 2016, torna-se 
sem efeito Portaria nº.126/2013, de 01/10/2013, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros em 03/10/2013, que instaurou 
processo de requalificação e readaptação funcional e readaptação 
preventiva da servidora, por PERDA DE OBJETO. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Divinópolis, 11 de Março de 2020. 
  
INARA APARECIDA FARIA TAVARES 
Presidente da Comissão de Requalificação e Readaptação Funcional - 
CORREF 

Publicado por: 
Daniel Felipe da Costa 

Código Identificador:9C67BD29 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
PORTARIA Nº. 045/2020 

 
A Comissão de Requalificação e Readaptação Funcional - CORREF, 
por sua Presidente, Inara Aparecida Faria Tavares; 
  
Considerando os termos do art. 5º, inciso IX do Decreto 11.802/15, 
datado de 13/05/15 publicado em 28/07/15; 
  
Considerando o Decreto 13.590 datado de 13/12/19 publicado em 
18/12/19; 
  
Considerando Portaria Diviprev nº 009/2020 de 06 de Janeiro de 
2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros em 

12/02/2020, que concede aposentadoria voluntária ao referido 
servidor; 
  
A Presidente da Comissão de Requalificação e Readaptação Funcional 
– CORREF, Inara Aparecida Faria Tavares, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Em razão da aposentadoria voluntária de HELENA MARIA 
BARRETO FERREIRA, ocorrida em 01 de Janeiro de 2020, torna-
se sem efeito Portaria nº.163/2013, de 26/11/2013, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios Mineiros em 29/11/2013, que instaurou 
processo de requalificação e readaptação funcional e readaptação 
preventiva da servidora, por PERDA DE OBJETO. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Divinópolis, 11 de Março de 2020. 
  
INARA APARECIDA FARIA TAVARES 
Presidente da Comissão de Requalificação e Readaptação Funcional - 
CORREF 

Publicado por: 
Daniel Felipe da Costa 

Código Identificador:007A926F 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
PORTARIA Nº. 046/2020 

 
A Comissão de Requalificação e Readaptação Funcional - CORREF, 
por sua Presidente, Inara Aparecida Faria Tavares; 
  
Considerando os termos do art. 5º, inciso IX do Decreto 11.802/15, 
datado de 13/05/15 publicado em 28/07/15; 
  
Considerando o Decreto 13.590 datado de 13/12/19 publicado em 
18/12/19; 
  
Considerando Portaria Diviprev nº 072/2017 de 10 de Maio de 2017, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros em 26/05/2017, 
que concede aposentadoria voluntária ao referido servidor; 
  
A Presidente da Comissão de Requalificação e Readaptação Funcional 
– CORREF, Inara Aparecida Faria Tavares, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Em razão da aposentadoria voluntária de HELIO 
DOMINGOS DA SILVA, ocorrida em 01 de Maio de 2017, torna-se 
sem efeito Portaria nº.043/2015, de 28/10/2015, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros em 29/10/2015, que instaurou 
processo de requalificação e readaptação funcional e readaptação 
preventiva do servidor, por PERDA DE OBJETO. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Divinópolis, 11 de Março de 2020. 
  
INARA APARECIDA FARIA TAVARES 
Presidente da Comissão de Requalificação e Readaptação Funcional - 
CORREF 

Publicado por: 
Daniel Felipe da Costa 

Código Identificador:EE348D46 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
DECRETO Nº. 13.723/2020 
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Dispõe sobre a criação, composição e atribuições do 
Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao 
novo Coronavírus - COVID 2019, para os fins que 
especifica.  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS, Galileu Teixeira 
Machado, no uso das atribuições legais, e 
  
CONSIDERANDO o preocupante cenário epidemiológico global 
quanto à incidência do Novo Coronavírus - COVID 2019 - e a 
necessidade de medidas preventivas e terapêuticas como forma eficaz 
de controle desta patologia; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 
  
CONSIDERANDO a Portaria n. 356, de 11 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde, que “dispõe sobre a regulamentação e 
operacionalização do disposto na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19)”; 
  
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde 
de pandemia, com adoção de medidas de vigilância para identificar, 
isolar, diagnosticar e tratar cada caso e romper a cadeia de 
transmissão; 
  
CONSIDERANDO que o êxito na prevenção e controle do Novo 
Coronavírus depende do envolvimento dos serviços de saúde e da 
sociedade em geral; 
  
CONSIDERANDO que o Município de Divinópolis foi classificado 
como “Zona de Transmissão do Corona Vírus”; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criado o Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento 
ao Novo Coronavírus - COVID 2019, com a função de apoiar a ação 
pública municipal no acompanhamento e intensificação de ações 
previstas no Plano de Enfrentamento e Contingência para a Doença 
Respiratória de 2019 -NCov. 
  
Art. 2º O Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Novo 
Coronavírus será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde - 
Vigilância Epidemiológica. 
  
Art. 3º São atribuições do Comitê Municipal de Prevenção e 
Enfrentamento ao Novo Coronavírus: 
  
I - divulgar ações educativas quanto à prevenção ao Coronavírus, 
quanto aos sinais e sintomas; 
  
II - divulgar os serviços ofertados à população por entes públicos ou 
privados; 
  
III - monitorar os casos notificados e confirmados da doença, atuando 
como uma Sala de Situação; 
  
IV - monitorar a execução do Plano Municipal de Enfrentamento e 
Contingência para a Doença Respiratória de 2019-Ncov para que seja 
implantado por todos os entes envolvidos; 
  
V - municiar as redes pública e privada de informações atualizadas 
quanto à epidemia global do Novo Coronavírus, bem como a respeito 
de novas tecnologias para o seu enfrentamento; 
  
VI - atuar como facilitador nas ações do Plano Municipal de 
Enfrentamento e Contingência para a Doença Respiratória de 2019-
Ncov, fazendo a interface entre as diversas entidades envolvidas; 
  

VII - promover entre seus pares a cultura da prevenção, propiciando 
um ambiente saudável por meio da mudança de hábitos pessoais e 
institucionais; 
  
VIII - avaliar as medidas de isolamento com a separação de pessoas 
sintomáticas ou assintomáticas, em investigação clínica e laboratorial, 
de maneira a evitar a propagação da infecção e transmissão local, 
considerando que a medida de isolamento somente poderá ser 
determinada por prescrição médica ou por recomendação do agente de 
vigilância epidemiológica, por um prazo máximo de 14 (quatorze) 
dias, podendo se estender por até igual período, conforme resultado 
laboratorial que comprove o risco de transmissão; 
  
IX - adotar as medidas de realização compulsória previstas no inciso 
III do art. 3º da Lei Federal n. 13.979, de 2020, a serem indicadas 
mediante ato médico ou por profissional de saúde e acompanhadas 
pelo Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Novo 
Coronavírus; 
  
X - requisitar bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus Covid-19, nos termos do art. 
3º, VII, da Lei Federal n. 13.979, de 2020, por determinação do 
Secretário Municipal de Saúde e acompanhamento pelo Comitê 
Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Novo Coronavírus, 
assegurado o direito à justa indenização. 
  
Art. 4º O Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Novo 
Coronavírus terá a seguinte composição: 
  
I – Amarildo de Sousa – Secretário Municipal de Saúde; 
II - Janice de Oliveira Soares - Diretora de Vigilância em Saúde; 
III – Cristiane Silva Joaquim – Diretora de Urgência e Emergência; 
IV – Mirna de Abreu e Silva – Gerente da Vigilância Epidemiológica 
Municipal; 
VI – Eduardo Gomes Mattar – Diretor Clínico do Hospital São João 
de Deus; 
VII - Rosangela Guedes Ferreira – Médica Infectologista; 
VIII - José Márcio Zanardi – Secretário Executivo do CIS-URG 
OESTE. 
IX – Gustavo Machado Rocha – Médico Infectologista; 
X – Angelita Cristine de Melo – Doutora em Saúde Pública; 
XI – Bruno Ferreira Cabral – Médico Infectologista; 
XII - Inês Alcione Guimarães – Diretora de Atenção à Saúde. 

  
Parágrafo único. A coordenação deste Comitê será exercida pelo 
Secretário Municipal de Saúde. 
  
Art. 5º O Superintendente Regional de Saúde de Divinópolis, Alan 
Rodrigo da Silva, participará das reuniões do comitê na qualidade de 
observador. 
  
Art. 6º Representantes das iniciativas pública e privada não elencados 
no art. 4º deste Decreto poderão participar do Comitê Municipal de 
Prevenção e Enfrentamento ao Novo Coronavírus como membros 
consultivos, conforme demandar a necessidade evidenciada no caso 
concreto e mediante a avaliação do Secretário Municipal de Saúde. 
  
Art. 7º As atividades do Comitê Municipal de Prevenção e 
Enfrentamento ao Novo Coronavírus são voluntárias e consideradas 
de extrema relevância pública, sem pagamento de qualquer tipo de 
remuneração aos seus integrantes. 
  
Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Divinópolis, 16 de março de 2020. 
  
GALILEU TEIXEIRA MACHADO 
Prefeito Municipal 
  
AMARILDO DE SOUSA 
Secretário Municipal de Saúde 
 
  



Minas Gerais , 17 de Março de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XII | Nº 2716 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              52 
 

WENDEL SANTOS DE OLIVEIRA 
Procurador- Geral do Município 

Publicado por: 
Daniel Felipe da Costa 

Código Identificador:8BEB64DD 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
DECRETO Nº. 13.722/2020 

 
Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde 
Pública no Município de Divinópolis em razão de 
surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – 
Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu 
enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020.  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS, no uso de suas 
atribuição legais, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º – Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde 
Pública no Município, em razão de epidemia de doença infecciosa 
viral respiratória – COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus 
– SARS-CoV-2 – 1.5.1.1.0. 
  
Art. 2º – Nos termos do inciso III do § 7º do art. 3º da Lei Federal nº. 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente do Coronavírus, responsável pelo surto de 
2019, poderão ser adotadas as seguintes medidas: 
  
I – determinação de realização compulsória de: 
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clínicas; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; 
e) tratamentos médicos específicos; 
  
II – estudo ou investigação epidemiológica; 
  
III – requisição de bens e serviços de pessoas/ naturais e jurídicas, 
hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização 
justa. 
  
Art. 3º – Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 
insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 2020. 
  
Art. 4º – Fica instalado o Centro de Operações de Emergência em 
Saúde – COES-DIVINÓPOLIS – COVID-19, coordenado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, para monitoramento da emergência 
em saúde pública ora declarada. 
  
Art. 5º – A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados 
a este decreto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os 
órgãos e entidades do município. 
  
Art. 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
vigorará enquanto perdurar o estado de emergência causado pelo 
Coronavírus, responsável pelo surto de 2019/2020. 
  
Divinópolis, 16 de março de 2020. 
  
GALILEU TEIXEIRA MACHADO 
Prefeito Municipal 
  
AMARILDO DE SOUSA 
Secretário Municipal de Saúde 
  
WENDEL SANTOS DE OLIVEIRA 
Procurador- Geral do Município 

Publicado por: 
Daniel Felipe da Costa 

Código Identificador:3B2B4852 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
DECRETO Nº. 13.724/2020 

 
Dispõe sobre adoção de medidas de enfrentamento 
ao COVID/2019 e dá outras providências.  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS, Galileu Teixeira 
Machado, no uso das atribuições legais, e 
  
CONSIDERANDO o preocupante cenário epidemiológico global 
quanto à incidência do Novo Coronavírus – COVID/2019 - e a 
necessidade de medidas preventivas e terapêuticas como forma eficaz 
de controle desta patologia; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019; 
  
CONSIDERANDO a Portaria n. 356, de 11 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde, que “dispõe sobre a regulamentação e 
operacionalização do disposto na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus (COVID-19)”; 
  
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde 
de pandemia, com adoção de medidas de vigilância para identificar, 
isolar, diagnosticar e tratar cada caso e romper a cadeia de 
transmissão; 
  
CONSIDERANDO que o êxito na prevenção e controle do Novo 
Coronavírus depende do envolvimento dos serviços de saúde e da 
sociedade em geral; 
  
CONSIDERANDO que o Município de Divinópolis foi classificado 
como “Zona de Transmissão do Coronavírus”; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam determinadas as seguintes medidas de enfrentamento ao 
Novo Coronavírus - COVID 2019: 
  
1. suspensão, por tempo indeterminado, de cirurgias eletivas de 
hospitais conveniados ao Sistema Único de Saúde, a partir do dia 
23/03/2020; 
2. suspensão das aulas nas escolas municipais pública e particulares, 
por 20 (vinte) dias, a partir de 18/03/2020; 
3. suspensão de “shows”, eventos culturais e religiosos, catequeses e 
escolas dominicais, funcionamento de casas noturnas, academias, 
clubes sociais, bibliotecas e museus, por 20 (vinte) dias, a partir de 
18/03/2020; 
4. suspensão das reuniões ordinárias de todos os Conselhos 
Municipais, por 20 (vinte) dias, a partir de 18/03/2020, ficando a 
convocação das reuniões extraordinárias, estritamente necessárias à 
deliberação de temas urgentes ou inadiáveis, submetida ao crivo de 
seu respectivo presidente; 
5. suspensão das férias dos servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde durante os meses de abril e maio; 
6. proibição de visitas em ILPIs – Instituições de Longa Permanência 
de Idosos, por 20 (vinte) dias, a partir de 18/03/2020; 
7. dispensa do serviço dos servidores públicos municipais com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais, por 20 (vinte) dias, a partir de 
18/03/2020; 
8. dispensa do serviço dos servidores imunodeprimidos e tratamento 
oncológico, por 20 (vinte) dias, a partir de 18/03/2020; 
9. isolamento domiciliar, por 7 (sete) dias, dos servidores egressos de 
região de transmissão comunitária; 
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10. o servidor com febre e sintomas respiratórios condizentes com a 
infecção pelo Coronavírus deve ser orientado a buscar atendimento 
médico e a não permanecer no local de trabalho; 
11. suspensão de atendimentos odontológicos da rede pública. 
  
Art. 2º Como medidas complementares de enfrentamento do COVID-
19, recomenda-se: 
  
1. utilização simultânea de elevadores por, no máximo, 3 (três) 
pessoas; 
2. evitar aglomeração de pessoas (grupos de no máximo 10 (dez) 
pessoas); 
3. sair da residência apenas por razões imprescindíveis - sendo esta 
medida recomendada, sobretudo, aos idosos; 
4. não compartilhar telefones, copos, talheres e outros objetos de uso 
pessoal. 
5. adotar hábitos de higiene respiratória (“Etiqueta Respiratória”): 
utilizar, sempre que possível, lenços descartáveis ao higienizar o nariz 
ou ao tossir, a fim de não espalhar secreções comvírus; caso não haja 
um lenço à disposição, cobrir a boca e o nariz com o antebraço ao 
tossir ou espirrar – lavando o antebraço assim que possível; 
6. em ambientes corporativos: 
a. disponibilizar dispensadores com álcool-gel em locais visíveis; 
b. disponibilizar dispensadores com sabonete líquido nos banheiros; 
c. higienizar regularmente mesas, cadeiras, telefones, teclados e outros 
equipamentos que são manuseados de forma coletiva ou 
compartilhada, pois a contaminação de superfícies é uma das 
principais formas de transmissão de Covid-19; 
d. não promover encontros, capacitações, reuniões que demandem a 
presença de mais de 10 (dez) pessoas, cuidando sempre de priorizar a 
realização dos eventos inadiáveis em local com ventilação adequada e 
capaz de comportar um distanciamento adequado entre as pessoas (no 
mínimo um metro); 
  
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
vigorará até o dia 06 (seis) de abril do corrente ano, a não ser que, 
diante da necessidade de suspensão ou manutenção das medidas nele 
dispostas, outra data vier a ser oportunamente definida pelo “Comitê 
Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Novo Coronavírus – 
COVID 2019”. 
  
Divinópolis, 16 de março de 2020. 
  
GALILEU TEIXEIRA MACHADO 
Prefeito Municipal 
  
AMARILDO DE SOUSA 
Secretário Municipal de Saúde 
  
WENDEL SANTOS DE OLIVEIRA 
Procurador-Geral do Município 

Publicado por: 
Daniel Felipe da Costa 

Código Identificador:39183020 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
PORTARIA N°. 065/2020, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

 
A Sra. Raquel de Oliveira Freitas, Secretária Municipal de 
Administração, Orçamento, Informação, Ciência e Tecnologia, e o Sr. 
Wilson Novais Júnior, Diretor de Administração, no uso de suas 
atribuições legais; 
  
Considerando que cabe a cada Secretário determinar dentre os 
servidores de sua Secretaria, aquele que irá secretariar-lhe; 
  
Considerando que para tal função, deve haver uma relação de 
confiança entre a autoridade e o servidor que lhe assessorará; 
  
Considerando que para o exercício da função precisa haver disposição 
para acatamento dos ônus do ofício, notadamente empenho extra e 
dedicação; 

Considerando Anexo VII "Funções Gratificadas" da Lei Municipal 
6.655 de 1° novembro de 2007; 
  
Considerando os termos do Ofício nº. 011/2020 - Assessoria Especial 
de Governo. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1°.CONCEDER a servidora ALEXANDRA RIBEIRO DOS 
SANTOS, matrícula n.º 0202628-0, a gratificação de 40% em razão 
da função de Secretária do Assessor Especial de Governo. 
  
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 11/03/2020. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  
Divinópolis, 13 de Março de 2020. 

  
RAQUEL DE OLIVEIRA FREITAS 
Secretária Municipal de Administração, Orçamento, Informação, 
Ciência e Tecnologia 
  
WILSON NOVAIS JÚNIOR 
Diretor de Administração 

Publicado por: 
Daniel Felipe da Costa 

Código Identificador:67572B42 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
PORTARIA N°. 275/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020. 

 
A Sra. Raquel de Oliveira Freitas, Secretária Municipal de 
Administração, Orçamento, Informação, Ciência e Tecnologia, e o Sr. 
Wilson Novais Júnior, Diretor de Administração, no uso de suas 
atribuições legais; 
Considerando que cabe a cada Secretário determinar dentre os 
servidores de sua Secretaria, aquele que irá secretariar-lhe; 
Considerando que para tal função, deve haver uma relação de 
confiança entre a autoridade e o servidor que lhe assessorará; 
Considerando que para o exercício da função precisa haver disposição 
para acatamento dos ônus do ofício, notadamente empenho extra e 
dedicação; 
Considerando Anexo VII "Funções Gratificadas" da Lei Municipal 
6.655 de 1° novembro de 2007; 
Considerando os termos do Ofício - SEDEC nº. 054/2020. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1°. CONCEDER a servidora VIVIANE DE FATIMA ALVES, 
matrícula n.º 9902068-5, a gratificação de 40% em razão da função de 
Secretária do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável e Turismo. 
  
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 11/03/2020. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  
Divinópolis, 12 de Março de 2020. 
  
RAQUEL DE OLIVEIRA FREITAS 
Secretária Municipal de Administração, Orçamento, Informação, 
Ciência e Tecnologia 
  
WILSON NOVAIS JUNIOR 
Diretor de Administração 
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